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IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/13316 19736/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Apoio Financeiro – 42/2026 – Fator de Coesão
Territorial – Apoio a Freguesias

Unidade Administrativa

DFREG [CONTRATOS E APOIOS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Considerando que o reforço da autonomia local é concretizado não só através da descentralização
de competências da Administração direta e indireta do Estado para as autarquias locais e para as
suas estruturas associativas, mas também através da redistribuição de competências entre a
Administração autárquica;

Considerando que para fazer face às necessidades das Freguesias do concelho de Braga, além dos
recursos financeiros providenciados pela administração central, a Câmara Municipal de Braga, no
âmbito da delegação de competências realizada com as Freguesias, providencia um valor
adaptado a cada e determinada freguesia correspondente ao Fator de Coesão Territorial;

Considerando que, no âmbito de um processo negocial entre o Município e todas as Freguesias do
concelho de Braga, acordou-se fixar um valor denominado “Fator de Coesão Territorial”, a ser
pago pelo Município à Freguesia, tendo em consideração a realidade específica de cada Freguesia
de modo a que todas as Freguesias, consoante sejam urbanas ou não urbanas, do concelho
beneficiem das mesmas competências e, em termos proporcionais, de recursos equivalentes,
tendo em atenção as particularidades de cada área territorial, e como fundamento a caraterização
de cada uma das Freguesias, tratando de forma diferente as realidades que são diferentes, no
contexto do concelho;

Considerando que o Fator de Coesão Territorial assumido a partir de 2014 tem como base o
anterior apoio atribuído denominado “subsídio complementar” que foi sofrendo ajustes e
atualizações desde então;

Considerando que o valor transferido pela DGAL às Freguesias, não contempla o montante
correspondente ao Fator de Coesão Territorial, até então transferido pela Câmara Municipal, de
acordo com os valores constantes da tabela em anexo (anexo 1);

Considerando que o Departamento das Freguesias, procedeu à validação dos valores
correspondentes ao Fator de Coesão Territorial, previamente articulados com as Freguesias do
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concelho de Braga, e cujos montantes e respetiva distribuição constam da tabela em anexo
(anexo 1), tendo já estes mesmos valores sido aprovados pelos órgãos autárquicos nos anos
transatos;

Considerando que existe um compromisso da Câmara Municipal de Braga com as Juntas de
Freguesia em proceder a um estudo, com a maior brevidade possível, por forma a poder atualizar
estes valores;

Considerando que por questões de estabilidade financeira das Juntas de Freguesia, e a
necessidade urgente em transferir estes montantes, os valores devem manter-se no ano de 2026;

Considerando que para a atualização destes valores para os próximos anos, e de forma a ser
possível auscultar de forma justa e equitativa todas as Juntas de Freguesia do concelho de Braga,
desde já propõe-se constituir um grupo de trabalho composto por Presidentes de Junta de
Freguesia, representantes das diversas forças políticas e com conhecimento real das diferentes
necessidades, o qual será constituído por:

- Alberto Alves (Presidente da J.F. de S. Victor);

- Carolina Teixeira (Presidente da J.F. de Ferreiros e Gondizalves);

- Elizabete Silva (Presidente da J.F. de Sobreposta);

- João Ferreira (Presidente da J.F. de Palmeira);

- João Vieira (Presidente da J.F. de Gualtar);

- José Correia (Presidente da J.F. de Crespos e Pousada);

- José Ferreira (Presidente da J.F. de Lamas);

Considerando o interesse público subjacente à atribuição deste Apoio Financeiro, e que o mesmo
constitui uma mais valia para a população das Freguesias,

Propõe-se, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos
princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente o princípio da
legalidade previsto no artigo 3º do Código do Procedimento Administrativo, que o
Executivo Municipal, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº1, do artigo 33º e da
alínea j) do nº 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal, a atribuição do
apoio correspondente ao Fator de Coesão Territorial, no ano de 2026, às Juntas de
Freguesia do Concelho de Braga, de acordo com distribuição descrita na tabela em
anexo (anexo 1). 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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ANEXO 1 

FREGUESIAS 

  

Fator de coesão territorial 

Valor € 

ADAÚFE 22 314,00 € 

ARENTIM E CUNHA 29 745,00 € 

CABREIROS  -  PASSOS S. JULIÃO 49 872,00 € 

CELEIRÓS AVELEDA E VIMIEIRO 36 000,00 € 

CRESPOS E POUSADA 52 198,00 € 

ESCUDEIROS, PENSO S. VICENTE E S. ESTEVÃO 60 272,00 € 

ESPINHO 18 894,00 € 

ESPORÕES 22 723,00 € 

ESTE S.PEDRO E S. MAMEDE 29 340,00 € 

FIGUEIREDO 13 862,00 € 

GUALTAR 20 000,00 € 

GUISANDE E OLIVEIRA S. PEDRO 40 692,00 € 

LAMAS 16 588,00 € 

LOMAR E ARCOS 25 080,00 € 

MAXIMINOS, SÉ E CIVIDADE 3 690,00 € 

MERELIM S. PAIO, PANOIAS E PARADA DE TIBÃES 48 665,00 € 

MERELIM S. PEDRO E FROSSOS 25 865,00 € 

MIRE DE TIBÃES 4 810,00 € 

MORREIRA E TRANDEIRAS  41 670,00 € 

PADIM DA GRAÇA 10 213,00 € 

PEDRALVA 22 440,00 € 

PRISCOS 25 905,00 € 

REAL, DUME E SEMELHE 32 410,00 € 

RUILHE 20 168,00 € 

SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA 41 270,00 € 

SEQUEIRA 25 204,00 € 

S. VICENTE  3 690,00 € 

SOBREPOSTA 11 017,00 € 

TADIM 18 931,00 € 

TEBOSA 22 600,00 € 

VILAÇA E FRADELOS 31 814,00 € 

TOTAIS 827 942,00 € 

C
ó
d
ig

o
 V

a
lid

a
ç
ã
o
: 
7
E

3
T
A

5
G

A
N

7
A

2
G

E
9
6
2
2
J
W

H
M

R
R

N
 

V
e
ri
fi
c
a
ç
ã
o
: 
h
tt
p
s
:/
/b

ra
g
a
.b

a
lc

a
o
e
le

tr
o
n
ic

o
.p

t/
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 e

le
tr

o
n
ic

a
m

e
n
te

 n
a
 p

la
ta

fo
rm

a
 e

s
P

u
b
lic

o
 G

e
s
ti
o
n

a
 |
P

á
g
in

a
 3

 /
 3


